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PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 1759 DE 09 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 de maio de 1990, combinado 
como§2'ldo artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41 de 22 de de· 
zembro de 1981. 

Considerando a necessidade de dar apoio as ações de Instalação da 
Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, a partir de 19 de janeiro de 

1991, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar os servidores WALDIR RODRIGUES RIBEIRO, 
Economista; VITÓRIA CHERFEN DE SOUZA, Administradora e IRANILDO 
SANTOS GOMES, Administrador, para sob a presidência do primeiro consti
tuirem a Comissão encarregada de Coordenar as ações de apoio logfstico e 
de assessoramento a Comissllo interpartidária de Deputados Estaduais com 
vistas a implementar os trabalhos de instalaç/lo da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. 

Art. 29 - A referida Comissllo funcionarA durante o 1 P expediente do 
Governo do Estado do Amapá, de 2' a 6' feira. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, 09 de novembro de 1990. 

C{CERO VEIGA DA ROCHA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1760 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas {!elo Decreto Presidencial de 23 de meio de 1990, combinado 
com o§ 21' do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituiçllo Federal de 05, 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 
e tendo em vista o teor do Memorando n9 295/90-DP/SEAD, 

RESO LVE: 

Art. 19 - Designar JOS~ DIAS FAÇANHA, SecretArio de Estado da 
Admmistraçilo, para viajar de Ma capA, sede de suas atividades; até a cidade 
de Brasflia-DF, a fim de tratar da regularizaçilo de servidores da Tabsla Es
pecial do extinto Território, amparados pelo Parecer FC-03189, da Consultoria 

Dr. 

Prol. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Auditor do Governo do Estado 
JOS~ VER(SSIMO TAVARES 
Secretério de Estado da Educação Cu ltura e Esporte 
LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretário de Estado da Fazenda 
C(CERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Estado de Obras e da lnfra·Estrutura 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretério de Estado da Saúde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 
Secretário de Estado de Assuntos Extraord inários 
JOS~ MARCOLINO LINCONLN 

Geral da Repdbllca, que nllo constaram na Portaria nP 817/90-DRH/SAF/PR, 
no perfodo de 19 a.22 de novembro do corrente ano. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N'1 1761 DE : 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 de maio de t990, combinado 
como~ 2'1do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituiçllo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 
e tendo em vista o teor do Memorando n9 295/90-DP/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar JOS/TO BELARM/NO BISPO, Diretor do Departa
mento de Serviços Gerais, código DAS- 101.3, para exercer acumulativa
mente e em substituiçilo, o cargo de Natureza Especial de SecretArio de Es
tado de Administraçilo, no impedimonto do ·respectivo titular, no perfodo do 19 
a 22 do novombro de 1990. 

Art. 29 - Revogam-so as disposições orn contrArio. 

Macaplf-Ap, em 16 de novombro.do 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 1762 DE 16 DE NOVEr.tBP.t, ::JE 1990 

O Go~ernador do Estado do 'Amapá, usando de suas atribuições que 
Ih: silo co?fertdas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com 0 .§ 
2 do arttgo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituiçilo Foderal de 05.10.88 o na Lei Complomtmtar nP 41, de 22.12.81, 

·RESOLVE : 

Art. 19 - Designar, a tftulo prec"llrio, o servtdor LEONARDO FERREI
RA DE CARVALHO, ocupante do omprogo do Agente de Portaria, classe "A", 
referência NA-05, perton_cente a Tabela Permanenie do vxtinto Território Fe
doral do Amapá, flSra e•ercer 11 função do conflança de SecretArio Adminis
trativo, código· DA•-201.1, da Divisifo de Administraçilo Patrimo-
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niai/DSG/SEAD. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA·Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOSl GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1763 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do A mapA, usando de suas atribuições que 
lhe são çonferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 
29 do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias1 da 
Constituição Federal de 05, 10.88 e na Lei Complemeniar n9 41, de 22.12.81, 
e tendo em vista o teor do Offcio nº 2182/90-DSG/SEAD. 

RESOLVE": 

Art. 19 ·. Designar a servidora MARIA DO CARMO COUTINHO DE 
SOUZA, ocupante do emprego de Agente Administrativo, classe "S", refe· 
rência Nl-32, pertencente a Tabela Permanente do extinto Território Federal · 
do AmapA, para exercer a função de confiança de Sec~etArio Administrativo, / 
código DAI-201.1, da Divisão_de Administração de Edilfcios·DSGISEAD. 

Aá. 29 • Revogam-se as disposições em contrArio. 

Macap~·Ap, em.16 de novembro de 1990. 

JOSl GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 1764 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidàs pelo Decreto Presidencial de 23.05,90, combinado com o § 
·2º do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 1 da 
Consliluiçãó Federal de 05. 10.88. e na Lei Complementar nº 41, de 22, 12.81, 
e tendo em vista o teor do Oficio n9 218219Ó-DSGISEAD. 

R E SOLV E : 

. Art. 19 • Designar, a tftulo ·precArio, a servidora VIRGINIA NUNES 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente Administrativo, classe "S", re· 
fer~ncia Nl-32, pertencente ao Quadro Permanente do extinto Território Fede· 
ral do Amapá, para ex(frce; a função de confiança de Assistente, código DAl· 
202.3, da Divisão de.Materiai/DSG!SEAD. · .. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrArio. 

Mapapá·Ap, em 16 de novembro de 1 ~90. 

JOSl GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO ÁMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 1765 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando de suas atribuições qu11 
lhe são conferidas pelo Decreto· Presidenqial de 23.05.90, combinado com o§ 
2º do artigo 14 do. Ato das Disposições Constitpcionais Transitórias) da 
Constituição Federal de 05,10,88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 
e tendo ef!1 vista· o que consta do Processo nº 28840.003350/90·SEEC, 

RE SO L V E : 

Art. 19 · Designar VER/O/ANO FERREIRA COLARES, Agente Adml· 
nistralivo, Classe ''A", Ref. N/-18, pertencente a T~/a Permanente do ex• 
tinto Território Federal .do A mapA, para exercer a função de conliança de DI· 
retor Geral de Unidade Escolar, Código DA/-201.3, do Departamento de En· 
sino da Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·Ap, em 16.de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMA~A 

DECRETO (P} N9 1766 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do A mapA, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Dl!creto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 
29 do artigo 14 do Ato das Disposições ronstitucionais TransilóriasJda 
Constituição Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 
e lendo em vista o que consta do Processo nº 28840.003572190-SEEC, 

RESO L VE: 

Art. 19 ·Designar DEUSALINDA PANTOJA DA SILVA, Agente Adml· 
nistrativo, Classe "Especial", Ref. Nl-32, per/encante a Tabela Permanente 
de Empregos do extinto Território Federal do Amapá, para .exercer a funçlJo 

de confiança de Assistente, Código DAI-202.3, da Divisão de Ensino Espe
ciai/DEN, da Secretaria de Educação e Cullüra. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) Nº 1767 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapil, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 
29 do artigo 14 do Ato das Disposições Constitlfcionais Transitórias da 
Constituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nº 41, de 22.12.81, 
e tendo em vista_o que consta do Processo n9 28840,003644190-SEEC, 

R E SOLVE: 

Art. 19 . Designar ANA MARIA TORRES FREIRE, Assistente Social, 
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Classe "Especial", Ref. NS-25, pertencente a Tabela Permanente de Empre
gos do extinto Território Federal do Amapá, para exercer a funçilo de con
fiança de Diretor Geral de Unidade Escólar, Código DAI-20 1.3, do Departa
mento de Ensino, da Secretaria de Educaçilo e Cultura. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

Macapá-Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1768 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando de suas atribuiçóes que 
lhe silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 
29 do artigo 14 do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias,da 
Constituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 
e tendo em vista o que consta do Processo n9 28840.003644/90-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Designar NELI MARIA FERREIRA PINHEIRO, Professor de 
Ensino de 19 e 29 Graus, D-3, pertencente a Tabela Permanente de Empre
gos do extinto Território Federal do Amapá, para exercer a função de con
fiança de Diretor Geral de Unidade Escolar, Código DAI-20 1.3, do Departa
mento de Ensino da Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 29- Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

Macapá-Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1769 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando de suas atribuiçóes que 
lhe silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 
2P do artigo 14 do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitóriastda 
Constituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nP 41, de 22.12.81, 
e tendo em vista o que consta do Offcio n9 7338190-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar DOMINGOS DE CASTRO AMORIM, Agente Admi
nistrativo, Classe "8 ", Ref. Nl-23, pertencente a Tabela Permanente do ex
tinto Território do Amapil, , para exercer a função de confiança de Diretor Ge· 
ral de Unidade Escolar, Código DAI-201.3, do Departamento 'de Ensino da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 29- Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

Macapá-Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1770 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando de suas atribuiçóes que 
lhe silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 
29 do artigo 14 do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias1 da 
Constituição Federal de 05.10.88 e na. Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOL VE: 

Art. 19 • Dispensar MARLÚCIA PEREIRA DA SILVA, da função de 
confiança de Secretário Administrativo, Código DAI-201.2, do Departamento 
de Saneamento e Desenvolvimento Urbano, da Secretaria de Obras e Servi
ços Púb/icos-SOSP. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

Macapá-Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1771 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando de suas atribuiçóes qqe 
lhe silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23,05.90, combinado com o § 
29 do artigo 14 do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias , da 
Constituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar MARIA DO CARMO DA SILVA, da função de con· 
fiança de Assistente, Código DAI-202.3, da Divisão de Análise e Apropriação 
do Departamento de Saneamento e Desenvolvimento Urbano da Secretaria 

de Obras e Serviços Públicos-SOSP. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

Macapá·Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) Ng 1772 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usándo de suas atribuiçóes que 
lhe silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 
29 do artigo' 14 do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias da 

Constituição federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar ANA C~LIA FERREIRA CEARENSE, da função 
de confiança de Secretário Administrativo, Código DAI-201.2, do Gabinete do 
Secretário de Obras e Serviços Públicos-SOSP. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

Macapá-Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 1773 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estaqo do Amapá, usando de suas atribuiçóes que 
lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 
29 do artigo 14 do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias , da 
Constituição Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.81, 

R E SOLVE: 

Art. 19 • Dispensar MARIA DEUSADITE MONTE DE ALMEIDA, da 
funçilo de confiança de Secretário Administrati vo, Código DAI-201.2, do De· 
partamento de Obras Públicas, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
SOSP. 

Art. 29- Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

Macapá-Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1774 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando de suas atribuiçóes que 
lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 
29 do artigo 14 do Ato das Disposiçóes Constitucionais ' Transitórias 1da 
Constituição Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Dispensar HELENA TENÓRIO IJE OLIVEIRA, da funçilo de 
confiança de Chefe da Seçilo de Análise e Composição, Código DAI-201.3, 
do Departamento de Saneamento e Desenvolvimento Urbano da Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos-SOSP. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

Macapá-Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PfNTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1775 DE 16 DE NOVEMBRO DE •990 

O Governador do Estado db Amapá, usando de suas slribuiçóes que 
lhe silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, cor.Jbinado com o § 
29 do artigo 14 do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitó.rias, da 
Constituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar ,.9 41, de 22. 12.81, 

R E~O LV E : 

Art. 19. Dispensar MARIA BEZERRA DA COSTA, da funçã~ de con· 
liança de Secretário Administrativo, Código DAI-201.1, da Divisão ·de M.anu
tenção e Reparos/DOP, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos-SOSP. 

Art. 29. Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

Macapá-Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
GovernadOr 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N'J 1n6 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Éstado do Amapá, usando de $Uas atribuições que 
lhe do conferidas pelo Decreto Presidencial de ?J.05.90, combinado com o § 
2P do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitóriast da 
Constltuiçáo Federal de 05.10.88.e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

e tendo em yist'! o que çonsta do ()ffcio nP 184/90-AUDITORIA, 

RES04VE: 

Art. 19 - Designar JOSt VER!SSIMO TAVARES, Auditor do Governo 
do Estado do Amapá, para ' viajar da sede de suas atribuições-Macapá-Ap, 
ali§ a cidade de 'Porto AI(Jgre-RS, a fim de participar do XIV CONGRESSO 
BRASILEIRO DE AUDITORIA INTERNA, no perfodo de 19 ã 23 de novembro 
de 1990. · 

Art. 29- Revogam-se as disposições em coqtrário. 

Macapá·Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO Gt1RCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTAD,() DQ AMAPA 

DECRET.O (Pj'W 17Ti DE 16 DE NOVEMBRO DE 1{190 

O Governador do Estado do Amapá, usando de suas atribuiçges que 
/~e s/fo conferidas pelo Decr(Jto Presidencial de ?3.05.90, combinado com o§ 
29 do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituiçlfo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.8.1, 
e tendo em vista o que consta do '01/cio n9 18419D-AUDITORIA, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Designar JOSt EDSON DOS SANTOS SARGES, Contador, 
Classe "Especial~', Ref. NS-22, para responder a cumulativamente ' e em 
substltuiçáo o cargo de Auditor do Governo do Estado .do Amapá, no perfodo 
de 19 â 23 d? novembro de 1990, durante a ausência do respectivo titular. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~.GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVi=ijNO D() ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (E) N'J {)115 DE 16 DE NOl(EMBRO QE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando de suas atribuições que 
lil!i ~lfo conferidas pelo Qecreto Presidencial de 23.05.!!0, combinado com o § 
29 do artigo 14 do' Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constltuiçlfo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 
e te{ldo em vista o que consta do Processo n9 28840.00'3565190-SEEC, 

RESOLVE: 

Art, ·19 ·Autorizar. em ca;Ater excepcional o pagamento em noroe de 
IZABEL SOUZA DA SILVA, Professora do Ensino de 19 e 29 Graus, Classe 
D-3, por meio d.e SUPRIMENTO DE FUNDOS, nos termos do item I, do. Art. 
45 do Decreto n9 93.872, de 23 de dezembro de 1986, até o valor de Cr$ 
380.000,00(TREZENTOS E OITENTA MIL CRUZEIROS), visando custear 
despesas com a realizaçlfo de estudos avaliaiivos do Sistema Educacionál 
Brasileiro. · 

Art. 29 - A referida despesa deverá sei empenhaàtl na Fonte de R e, 
cursos FPE, Programa de Trabalho 0842188.130 • Coordenaçflo e Manuten
ç/fo Administrativa cto Si$ tema Estadual de ,/:ducaçflo no Elemento de Despe
sa 3.1.3.2.00- Outros Serviços e Encargos. 

Art. 39- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macepá-Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOSI! GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (E) NP 0116 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias1da Consti· 
tuido Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
erfi vista os termos do 'Oficio n9 0564/90-RB, 

RESOLVE: 

Art. 19- Autorizar em caráter excepcional o pagamento em nome de 
EDILSON BORGES DE OLIVEIRA, Representante do Governo do Estado do 
Amapá em Be!Am, por meio de Suprimento de Fundos, nos termos do !tem I, 
do art. 45 do Decreto n9 93.872 de 23. i2.86, a/6 o valor de Cr$ 610.000,00 

(SEISSENTOS E DEZ MIL CRUZEIROS), sendo Cr$ 514.000,00 (OUINHEN· 
T.OS E OUA TORZE MIL CRUZEIROS}, para ser aplicado ria aquisição de 
material de consumo e Cr$ 96.000,00(NOVENTA E SEIS MIL CRUZEIROS) 
em outros {>erviços e Encargos; visando atender despesas com administrati
vas do Governo do l!stado na cidade de Belêm-PA. 

Art. 29 - A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte de Re, 
cursos 050-ICMS e 001.FPE. Programa de Trabalho 03070212.469 nos Ele· 
mantos de Despesa 3120.0000 - Material de Consumo e 3132.0000 Outros 
Serviços e Encargos. 

Art. 39- Revogam-se as dispÇ!sições em contrário. 

Macapá·Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GILTON·PINTO GARCIA 
Governador 

GO'(ERNQ DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (N) NP 0112 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador çlo Estado do Amapá, usando das !lt(iquiç6es 'q!{e lhe 
sflo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,da Consti
tuiçllo Federal de 05.1{).88 e na ~ei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o teo'r do Processo n9 28840.00029190, 

CONSIDERANDO 

• que a exislêpcia . e criação d9 museus em meio a comunidade, de· 
vem-se ao fato dos mesmos expressarem a interesses comuns, tornando-os · 
órgãos de utilidade pública; 

- que já ex i~ te um substancial acervo coletado desde a criação desta 
Unidade Federada e que se encontra inadequadamente guardado em v~rias 
instituiç6es públicas e em posse de particulares, ocorrendo a deteriorizaçflo 
e o desaparecimento do acervo; 

• que as atividages de resga!e e preservàçflo do Património /1istórico 
Cultural foram desenvolvidas, desde a criação do Museu Territorial (1948) 
afê 1988, quando foi sobrepujada por outras tendências cientfficas que se 
abrigavam tambllm sob aquela instituição; · 

• que seja imprescindfvel a sua reativ!lÇão pela, importincia histórica, 
social, cultural, educativa e turfstica para o Estado do Amapá; 

- que 6 dever do Governo proporcionar ã inftlncia e a juventude 
meios culturais de aperfeiço{Jmeqto social e hum'!no. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Re,ativar o Museu Histórico e Cien!ffico "Joaquim Caetano da 
Silva" com.a denominação de Museu f/istórico do Amapá "Joaquim Caetano 
da Silva". · 

§ 1P - Esta instituiç/fo lerá como sede própria e definitiva o prêdio da 
antiaa Intendência, sito a Rua M~rio Cruz, esquina com a Rua Independência. 

§ 29 - O. referido prMio ser~ devid'!mente restaurado e adaptado mu
seológicamente.com a brevidade qué o caso requer. 

Art. 29- O M!Jseu Histórico qo Amapá "Joaquim Caetano da Silva" fi
cará vinculado a Secretaria de Estado da Educ;iJção, Cultura e Esporte, com 
respectivo quadro de servidores que será constituido por pessoal perten
cente ao quadro da administração do Estado, de acordo com suas respecti-
vas especialidades. · · 

I 

Art. 39- Criar ·uma comissflo constitufda por técnicos da Secretaria 
de Estado da Edficaçflo, Cultura e Esporte!DAC, Assessoria Jurfdica, Con
selho' Estadual de Cultura e Técqicos com experiéncia na área, para proce· 
de~ estudos quanto a estrutura organizacional do Museu. 

Art. 4 9 • Fazer reverter ã' Secretaria de Estado da Educaçtlo, Cultura 
e Esporte todo o acervo patrimonial do Museu adquirido durante a sua exis
tência. 

Art. 5P • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) NP 70619D-SEAD. 

O /?ECRETÁR/0 DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando .de suas atribuições legais, conferidi!S pelo Decreto (N) n9 
0005, de 22.02.89, e tendo em vista o que consta do Processo nP 
2879.0.00951 1/90-SEA O, 

RESOLVE: 

(lrt . . 19 • Remover os servidores PAULO DE ALEXANDRIA BARBO
SA, Desf!nhist,a, classe "A", referência Nl-22 e EDILSON DA SILVA FILHO, 
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Agente Administrativo, classe "B", refer~ncia Nl-22, pertencentes a · Tabela 
Permanente do extinto Território Federal do Amapá, lotados na Superinten
d~ncia de NavegaçfJp do Amapá/SENAVA, para a Secretaria de Estado do 
Trabalho e da PrompÇfJo Social. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dfi-se ci~ncia, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá
Ap, 12 de 11 de 1990. 

JOS,; DIAS FAÇANHA 
SecretArio de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAf'A 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 

PORTAR/A (P) N9 707/90-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n9 
0005, de 22.02.89, e tendo em vist~ o que consta do Oficio n9 2163/90-
DP/SEAD, 

RESOLV E : 

Art. 19 - Remover o servidor NICOLAU TORK RODRIGUES, ocu
pante do emprego de Administrador, código L T-NS-527, classe "A", referên
cia NS-05, pertencente a Tabela Especial do extinto Território Federal do 
Amapá, lotado na Superintendência de Navegaçlío do Amapá-SENAVA, para 
a Coordenadoria Estadual de Indústria, Com~rcio e Turismo-CEICT. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá
Ap, 12 de 11 de 1990. 

JOSt DIAS FAÇANHA 
SecretArio de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA (P) NP 708190-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) nP 
0005, de 22.02,89, e tendo em vista o que consta do Offcio nP 2164190· 
DP/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1g - Remover o servidor ANTÓNIO PELAES DOS SANTOS, 
ocupante do emprego de Agente Administrativo, código L T-SA-701, classe 
"B", referência Nl-23, pertencente a Tabela Permanente do extinto Território 
Federal do Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Administraçlío, para 
Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá· 
Ap, 12 de 11 de 1990. 

JOSt DIAS FAÇANHA 
SecretArio de Administraçllo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA (P) Ng 709/90-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n9 
0005, de 22.02.89, e tendo em vista o teor do Offcio nP 2167190-DP/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover o servidor PAULO SÉRGIO ABREU MENDES, 
ocupante do emprego de Agente Administrativo, código LT-SA-701, classe 
"A", referência Nl-17, pertencente a Tabela Especial do extinto Território Fe· 
deral do Amapá, lotado na Superintendência de Navegaçllo do AmapMSENA
VA, para a Secretaria de Estado da Saúde. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário, 

Dê-se ci~ncia, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em MacapA
Ap, 12 de 11 de 1990. 

JOSÉ DIAS FAÇANHA 
Secretl.rio de Administraçlo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA (P) N9 712/9Q-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do 
P;ocesso n9 28780,00544/90-SETRAPS, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aplicar a pena de advertência, ao servidor DANIEL FER
REIRA DE MORAIS, ocupante do emprego de Agente de Portaria, classe 
" Especial", referência NA-23, pertencente a Tabela Permanente do extinto 
Território Federal do AmapA, lotado na Secretaria de Es(ado do Trabalho e da 
Promoçáo Social, nos termos do artigo 39, da Lei n9 8.027, de 12 de abril de 
1990. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrArio. 

Dê-se ci~ncia, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em MacapA· 
Ap, 12 de Novembro de 1990. 

JOSt DIAS FAÇANHA 
SecretArio de Administraçlo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA AD'MINISTRAÇAO 

PORTARIA (P) N9 713/9o-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
A mapA, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do 
Processo nP 28.790;009352190-SEAD, . 

RESOLVE: 

Art. 1P - Aplicar a pena de advert~ncia, ao servidor JOSt WILSON 
DE OLIVEIRA COSTA, ocupante do emprego de Vigia, classe "A", referência 
NA-03, pertencente ao Quadro Provisório de Pessoal Civil do Governo do 
Estado do AmapA, lotado na Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Esporte, nos termos do artigo 39, da Lei n9 8.027, de 12 de abril de 1990. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrArio. 

D~·se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá
Ap, 1.2 de Novembro de 1990. 

JQSt DIAS FAÇANHA 
SecretArio de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA (P) N9 714/90-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, e tendo em vis(a o que consta do 
Processo n9 28790.009620190-SEAD, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar os servidores DOMINGOS DA SILVA CAMARÃO, 
Agente Administrativo, classe "S", referência :NI-32; HIGINO PEREIRA 
SOARES, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, classe "A", refefe.ncia 
NA-08, e CARLOS ALBERTO MIRA BARBOSA, Artffice de Mecãnica, refe· 
réncia NA-11, pertencente a Tabela Permanente do extinto Terrilótio Federal 
do A mapA, lotados na SEAD, para viajarem de Macapil, .sede de suas ativi
dades, aM o Munlcfpio de Mazagllo, a fim de tratar de assuntos de interesse 
da Justiça Eleitoral, nos dias 02 e 03 de outubro do corrente ano. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, · cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapll· 
Ap, 12 de Novembro de 1990. 

JOSt DIAS FAÇANHA 
SecretArio de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA (P) NP 715/90-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Esta'do . .cto 
Amapll, usando de suas atribuições, e tendo em vista o que cons ta do Pro
cesso n9 28710.000613/90-SENAVA, 

RESOLVE : 

Art. 19- Aplicar a pena de advertência, ao servidor WALDEMAR DOS 
SANTOS CABRAL, ocupante do emprego de Datilógrafo, código L T·SA-702, 
classe "A", referência Nl-15, pertencente a -Tabela Permanente do extinto 
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Território Federal do Amapá, lotado na Superintendência de Navegação do 
Amàpá!SENAVA, nos termos do artigo 3~, da Lei n~ 8.027, de 12 de abril de 
1990. 

Art. 2~ • Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciéncia, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SEC.RETÁR/0 DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá· 
Ap, 12 de Novembro de 1990. 

JOSt DIAS FAÇANHA 
SecretArio de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) IY~ 716/9D-SEAD. 

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n~ 
0005, de 22.02.89, e tendo em vista o que consta do Processo nP 
28790.008715/90-SE AD, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Remover us servidores i-IA/MUNDO PICANÇO FERREIRA, 
Agente Administra-tivo, classe "A", referência N/-17, pertencente a Tabela 
Especial do extinto Território Federal do. Amapá e CARLOS DAMASCENO,_ 
Datilógrafo, classe "8", referência Nl-23, pertencente a Tabela Permanente 
do extinto Territó'rio, lotados na Secretaria de Estado da AdministraÇao, para 
o Departamento de Estradas de Rodagem!DER!SOSP, 

Art. 2~ • Revogam-se as disposições em contn1rio. 

Dê·se ciéncia, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá· 
Ap, 13 de Novembro de 1990. 

JOSt DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

GOVERNÓ DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 717/9D-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Est;Jdo do 
Amaps, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n9 

0005, de · 22.02.89, e tendo em vista o que consta do Processo n~ 
28790.009486190-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1 ~ • Remover a servidora NELMA SILVA UCHÓA, ocupante do 
emprego. de Agente de Telecomunicação e Eletricidade, código L T·NM-808, 
classe "C", referéncia NI·J?4, pertencente a Tabela .Permanente do extinto · 
Terrilório Federal do Amapá, lotada na Secretaria de Estado da Administra· 
çáo, para a ·Secretaria de Estado da· Justiça e Segurança Pública. 

Art. 2~ • Revogam-se as disposições em contrário. 
Dli·se ciéncia, cumpra-se e publique~se. 

GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá· 
Ap, 13 de Novembro de 1990. 

JOSt DIAS FAÇANHA 
SecretiJrio de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISJ1rAÇÁO 

PORTARIA (P) N~ 718/9D-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Gove_rno do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, _conferidas pelo 'Decreto (N) nP 

0005, de 22.02.89, e tendo em vista o que consta do Processo nP 
28770.003594190-SESA, 

RES O LVE: 

Art. 1P ·Conceder a ZENEIDE ALVES DE SOUZA, ocupante·do car· 
gG de Mlldico, código NS:520, classe "Especial", referência NS-24, perten· 
-conte ao Quadro Permanente do extinto Território Federal do Amapá, lotada 
na Secretaria de Estado da· Saúde, seis {06) meses de licença especial, 
contados no perfodo' de 11 de novembro de 1990 a 1 O de maio 'de 1991, nos 
terinós do artigo 116, da Lei n~ 1.711, de 28 de outubro de 1952, regulamen· 
tado pelo Decreto n~ 38.204, de 03 de novembro de 1955, em virtude da refe· 
rida servidora haver completado o terceiro decênio de efetivo exerc/cio com· 
preendido no perfodo de 15 de março de 1978 a 09 de abril de 1986. 

Art. 2~ • Revogam-se I!S disposições em contrário. 

Dê-se ci§ncia, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, e"! Macapll· 
Ap, 1.3 do Novembro de 1990. 

. •: . 

JOSt DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

PORTARIA (PJ N~ 190!9o-SEO/E 

O SECRETÁRIO" DE ESTADO DE OBRAS E DA INFRA·ESTRUTU· 
RA, usando das atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n~ 0109, de 
08 de Novembro de 1990, 

RESOL VE: 

.. Art. 1~. atribuir à servidora MARIA DEUSA DITE MONTE DE ALMEI· 
DA, a Gratificação Tipo 3, de.Secretária do Gabinete do Secretário de Estado 
de Obras e da Infra-Estrutura/Ap. 

Art. 2~. Revogam-se as disposições e r contrllrio. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E DA IN· 
FRA-ESTRUTURA, em Macapá, 16 de 11 de 1990. 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

PORTARIA (P) N~ 191/9D-SEO/E 

O SECRETARIO DE ESTADO DE OBRAS E DÀ INFRA~ESTRUTU· 
RA, usando das atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n~ 0109, de 
08 de Novembro de 1990, 

RESOLVE: 

Art. 1~ • Atribuir à servidora ANA CÉLIA FERREIRA CEARENSE, a 
Gratificação Tipo 3, de Secretária do Gabinete do Secretário de Estado de 
Obras e da Infra-Estrutura/Ap. 

Art. 2~ ~ Revogam-se as disposições em contnl rio. 

Dé-se ciéncia, c·umpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE OBRAS E DA IN· 
FRA-ESTRUTURA, em Macapá, 16 de 11 de 1990. 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
secreMrto de Estado de Obras e da·lnfra·Estrurura 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

PORTARIA (P) N~ 192190-SEOIE 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E DA INFRA-ESTRUTU
.RA, usando das atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n~ 0109, de 
08 de Novembro de "1990, 

RESOLVE: ' 

Art. 1g ·Atribuir à servidora MARIA DO C/J,RMO DA SILVA, a Gratifi· 
cação Tipo 2, de Secretária do Departamento de Supervisão Geral, da Se· 
cretaria de Estado de Obras e da Infra-Estrutura/AP. 

Art. 2~ - flevogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ctência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO· DE OBRAS E DA IN· 
FRA-ESTRUTURA, em Macapá, 16 de 11 de 1990. 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SeúetArio de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFE ITO MUNICI PAL DE SANTANA 

LEI Nº 044 /50- PWS . 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS NOMES DAS RUAS , 
AVENIDAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MU
NICÍPIO DE SANTANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, 

Faço saber que ~ câmara Mu nici pal de Santana, APROVOU 
e eu SANCIONO a segui nte Lei : 

Ar t .1º - Fica oficializado os nomes de.~ Ruas, Avenidas 
·--------~--------------------~---------------------
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e Logradouros p~blicos Municipais do Municipio de Santana 
com os nomes já existentes. 

Art . 2º - A Prefeitura Municipal de Santana , atravé-s da 
Secretaria de Obras e Serviços pÚblicos, confeccionará pla
cas com os respectivos nomes para melhor i dentificação dos 
mesmos . 

Art . 3º - As despesas decorrentes da aplicação da pre
sente Lei , correrão à conta de verbas alocadas no orçamento' 
do Munic{pio ou através de Crédito Suplementar que o Execu
tivo fica autorizada a abrir ou de verbas repassadas peld 
Governo do Estado do Amapá , ao Municipio de Santana median
te convênio para este fim. 

Art . 4º - presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art . 5º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Santana (AP) , 25 de setembro de 1990 . 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

LEI Nº 045/90-PM3 . 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMJÇÃO E DEF!iSA DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS 
PRCN IDÊNCIAS . 

O.PREFEITO MUNICIPAL.DE SANTANA , 

Faço saber que a câmara Municipal de Santana APROVOU e 
eu SANCIONO a seguinte Lei : 

Art . 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Promoção 
e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente , órgão 

nominativo, deliberativo , controlador e fiscal izador da po-• 
litica de atendimento à infância e à juventude , cabendo-lhe 
a coordenação da politica Municipal de promoção e defesa dos 
direitos da criança e do adolescente , respondendo assim pe
la implementação da prioridade absoluta dos direi tos da cri
ança e do Ai:lolescente nos ter mos do Art. 227 da Constituição 
Federal. 

Art . 2º - São funçÕes do CONSELHO MUNICIPAL (Art . 204 da 
Constituição Federal) . 

I - Sugerir com o Poder Executivo e o Poder Legislati
vo percentual do orçamento municipal , destinado a programas 
de atendimento , assistência, auxilias e subvençÕes; 

II - Definir prioridade, inclusive decidindo sobre 
aplicação de recursos pÚblicos; 

a 

III - Deliberar sobre a concessão de auxilias e subven
çoes a entidades pÚblicas, filantrópicas e confessionais de 
atendimento a criança e adolescente; 

IV - Controlar a execução das açoes em todos os niveis 

V - Estabelecer a pol{tica de pessoal capacitado para 
atendimento da criança e do Adolescente : 

VI - Efetuar o cadastramento das entidades que atuem na 
promoção e. defesa dos direitos da criança e do adolescente 
no Munidpio ; 

VII - Elaborar e aprovar o seu regimento interno; 

cursos, administraçao •e aplicação de recur sos a cada exer
cicio financeiro ; 

· Ix- - Opinar na elaboração de Leis Municipais que bene
ficiem cr ianças e Adolescemtes . 

Art . 3º - O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE será paritár io , com
posto . por representantes das politicas pÚblicas e das enti
dades representativa da população , ·que atuem na área de pr o-
moção e defesa da criança e do adolescente , há pelo 
dois (2) anos . 

menos 

§ 1º - O éONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE compÕe-se de: 

I - Um (1) representante da Prefeitura Municipal 
Santana; 

de 

II ~ Um (1) representante da Câmara Municipal de San-
tana; 

III - llm (1) repreRentante .do NÚcleo de Pção Social; 

IV - Um (1) representante da Pastoral ·do Menor; 

V - Um (1) representante da Casa da Hospitalidade ; 

VI - Um (1) representante do Conselho da Associação de 
Moradores de Santana . 

~ 2º - As funçÕes de membro do Conselho, serão gratui
tas e consideradas como de relevante atividade pÚblica. 

§ 3º - Surgindo outros Órgãos pÚblicos e entidades par
ticulares , os mesmo poderão ser incluidos na composição do 
Conselho desde que r espeitado o que determina o capitulo 
deste artigo . 

Art. 49 - O Presidente do Consel ho será ,eleito entre 
seus pares . 

§ Único - ApÓs a publicação desta Lei , .o Poder Execu
tivo , solicitará às entidades membros do Co~selho , que in
diquem os seus representantes , que eleg~rão o Presidente do 
Conselho , e apÓs 45 dias da in~talação do Conselho, encami
nharão à Câmara Municipal o regimento interno do Conselho 
para apreciação e votação do mesmo . 

Art . 5º - A presente Lei será regulamentada pelo Chefe 
do Poder Executivo dentro de 60 ( SfJSsBnta) dias de sua pu
blicação . 

Art . 6º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Santana (AP) , 25 de setembro âe 1990 . 

RDSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casamento desta cidade; 
de Macapá-Ap, Rep . Fed. do Brasil, faz saber que pre t endem 
se casar : JOSe NONATO DOS,SANTOS com LUCINEIDE TEIXEIRA DA 
SILVA. 

Ele é filho de Eunice Moraes dos Santos . 

Ela e. filha de Sebastião Teixeira da Silva. e de Erlith · 
Marcelina da Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
qe casar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 09 de outubro de 1990 

VIII - Gerir o recurso financeiro destinado a criança HELENISE R. DA c. TORRES _j 
~e~a~o_a_d_o_l_e_s_c_e_n_t_e __ d_e_f_i_n~_·n_d_o __ a~p_o_l_i_t_i_c_a __ d_a __ ca_p~a_c_i_t_aç~ã_o __ d_e ___ re __ - ________________________ E_s_c_. __ A_u_t_. __________________ _ 



Maca~i. 19-1HO· 

GOVERNODOESTADODOMIAPÁ 

~~~~~:~~ 
C O N 'i R A T · 0 1<"2 029{9:HJER-AP 

' CWI'RATO QUE !WRE SI_ CELEB!WI O OOVERN:l [X; 

ES'fi\IX) 00 N·W?Á, o/1 A ~VENIOCIA 00 

Dfll.-AP E A FIRI-11\ C. R. All-!Eltvl 5/A. -ENG!i'll~ 

RIA E CONsrnuçijES, ,PAAA OS FINS NELE IÍOC!JI 

DOS. 

O <bJCrno à> Estado à> Fa.pa, neste at o representado pelo 5cu ~ 

ver~aó:lr SBII>:>r ;lOSi:: GU:rw PINTO CIIRCL'- daqui em .diruite dcnaninaoo s iHp lc!! 

1rcnte a:r~1 ... ~ can a interveniCncia do la-A?, repre~taOO ·pelo . ~r 
. . . . 11 

a-gcnhe1ro Lll!7. OlS'.l.CS DOS Si\.'_llUS, e a fuma C. R. 1\U-li':ID.\ '5/à - EI;a:zii'J\lUA 

· ~ a:x~ cn; (Hlc' ) Ü.3l7 .249/0o1a7-54, cem seoo na c i daàc tb Rio oo ~ 
nciro 'à RuJ 'lt.Dfilo C::toni, 631 3t anC'.ar, neste ato r~>rescntaôo pelo Sa)hor 

En)enheiro PJ:JJL CIF-I SI.QIJ!m'A,. daqui em diante d~m:xnin.:.do sin'plcsrrente ~~ 

~ resol vem de carun acor<b finr.ar o presente mmvao, rrediante as CJ..áus~ 

los e cond.içOOs seguintes. 

aÁUSUI..A PRI:1JURt\ - 00 f\JNDAl~ LEX:ifú::-o prcsrint e Contrato encontrn r cs[)l:, 

do Íegal no que dispÕe o § 2• à> Art. 14 das DisposiçÕes Tnmsitórios d 

Olnstituição r'edc?ral, de os· de outubro àc 1968, na Ici Cmpl€11l0ntar n• 41, de 

22 de àczOJrbro de 1961, llrt. 20, f tem I , do Dooreto Lei 2.300/86. 

aJiUSIJUI SEGUNDA - 00 OOJI':l"I\Q: O !?resentc Contrato tem por objetivo a c~ 

Cllção dcls <h :as P.ruoviárit~s, CCJ:r{ltccndendo os scrviçu.·: ele Calstruç5o da "':! 

<bvia ~156, trecho SiJ:nta Cla...~jul à> .J.ui, cail \lC~'xlrrcnto em revest! 

rrcnto pr~írio, cem extensão de 85 km. 

a ) P.epassar recursos no valor <le CR$1.622.937 .587, 95 

(Bun Bi;thào, Se.tscca~os e V.intc c Dois t~ilhÕcs , ~ovcccntos c Trintu ~~te 

tnÚ, G\tÜ~lentos e Oiten,t'a e Sete Cruzeiros e Noventa e Cinco CCntovos) , Pi 

ra atender o c~t~lccido na Cl.iusula 5a;J1.1.n<b deste Contrato: 

b ) Fi scalizar e acorp..~.nhar através do Wt-AP a ex~ 

cuç~ dos s~rviços , d>jeto c:t orcscnte Caltrato; 

c) Ceterminar a t ravés 00 DER-AP, onhn ·~ priori~ 

d) EY..igir da CXNlR,.ü11Di\ tOCos o~ esclru-c:cincntos n~ 

c~ssáriO<.J oo ~rff!ito · conhec.iJ~nto .. e CL'fltrol e cbs !i'::!Niços ; 

e} Su5tar ç:uai~r serviços executados em desaco! 

cb cem a boo técnica c exiqir sua reparação por conta da ~\; 

f) E:ügir a utiliz.lÇào õc fcrranenta e equip.:rrcntc

al~ dos que já estiverem em serviços, OOsde que, consiõera<bs necessáric 

[X!lO CJ:I<I!Ri\.'n">YIE. 

a) Exccl:tar oS serviços ~jcto dcste.Contrato em 

?Crfeita hanronia e concordânc.là cano "Projeto Básico de Engenharia" <lpr~ 

vaóo t><.trel a rodovil.l, ou seja sç~.iço de tcrraplanagcm c cbrli.S de ·~tes da 

Rodovia IP.-1$ trecho Sa::ta c.Jar.VL<=n:ial à> J ari. 

. b) Garant ir dur~te 'u execução cl.1s obr.1s, a contj 

nuidade e SC<JUCança c:b tráfego, mantenó:;) inclusive, a sinalização a nível 

solicit ado pela fiscalizoção do GE'A; 

c ) Pacilitar a fiscalização por [Xtrtc do DER- AP, 

no que cor.ccrne aos sCrviçc!;' a scre:a executados; 

d)-;;ssarcir os Canos ou prejuizos causo.OOs ao 

~ e as pa:ssoas de bens ~ t erceiros, ainda que ccnsidcraà:is por 

aç~ c cxnissão re seu pessoal ou de preposto. 

·dl.l~QUPJÚÁ- o.~ OCfi'i..r;N:J: As :J.>_spe--..as àccorrentes ·doste Contrato,no v~ 

l<,:· ql.rbal de CR$:-1.622 .937. 587, 95 (Hum Bilhão,~iscentos e .Vi nte e D9~s 

a ) Fato oo ato da aàninis t raçao; 

};> ) Ca~o fortuito ou força maior; 

c) O\ uvas excessivas; 

d) Hodificoção <lo. Projeto; 

e) Fiilta de ele<rentos técnicos e , 

f) falta <lc recursOS financeiros . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS l·:uLTAS - As trultns previstas nesta Cl <Íusula s~ã\> apll_ 

cáveis nos s:eguintcs casos! 

a) Por dia que exceder o prazo de conclusão dos serviçÓs O, 3t 

tTrês Décimos por Cento) do valor contratual; 

. b ) Por i nfringência de qualquer outro dispositivo cont ratual O, 3t 

(Tt:ês Décimos por Cento) à> valor contratuol. 

sus-cti\usuu\ PRIMEIRA - À aplicação das rooltas previstas neste cláusula, . i _!! 

dc~á de qual~r ~nt7rpc1açOO uàninistr.Jtjvo, notificoção ou p.rotcslo 

judicial, scncb exigl~i desde a data 00 ato, fato ou anissão que lhe tiver 

d"\Jo causa. 

SiJ!J-Cl.ÁUSIJUI S;:x;IUll\ - As w l tas c ck:rnais [X!n;tlidades oqui previ2tos serão 

a~~icadas sem prcjuizo das sações civis pU ~nais cabÍveis, ou processo ad 

:ninistrativo. 

5UB-Cl.ÁUSU'":.A TERCEIIV\ - O CO.'Il'RATO scró cientificado por escrito, [X!lo DER- AP, 

para o rccolhine:lto da rwlta aplicada, o que dcvcr5, CUII?rir dentro cJo. 

zo d2 10 (ck!z) dias Úteis crssa car.unicação na Tesouraria do GEA. 

pr~ 

SUB-aÁUSULII Ql!JIRTA - Se ·a CC>m'Rl\TADI\ dcscjor,. [X!dc~á ecntro do prazo de l O 

(dez) dias, recorrer ao Diretor Geral Co Oepartarrcnto clC Estradas àc Rt:xJa 

gcm. DE:R/AP, o.tr.lvés cle_ Rcqucrim:::nt o 00 Recurso d~vicla.-rentc portocalizado. J u!! 

to ao DE!l-AP . 

5UB-c!.ÁUSU!A QUim"l\ - Decorrido o prazo previsto na Sub-cláusula acima, s.?rn 

que a CQ'n'?.AT~ tenha o valor da rrulta, es~ deverá ser ressarcido 

prazo w 24 (vinte e quatro! horas. 

no 

U J\USUI.l\ OO:io\ - clt'l 1-lO)l FIC\çi.O, !ro!UtOC,/\ÇÃO E P.!!S:lSÃO: t-t!<lihntc .:tsscnthccn 

to das partes ~~ms, este Cont rato pocJcrá ser J!OOificado ou prorrog~ 

do ~diante ll-lG!J .~ütt'.l\<), ou rcscind100 <le pleno di.r(;!itv IJUL .ini4l.iu:ple&1~nlo 

:"le: quaisc.:uer de suas Cl5usulas e· condiçÕes, ir.clcpcndcnte.:r.-zonta de açDo, nott 

ficação ou interpelação judicial, e 00 confonqidc:lc!e can o que estabelece o 

1\rt . 68, do Decreto Lei n• 2.300/86. 

OÁt.JSUI.D. DÉX:I~A - DA POSSE 00 UXAL: A a::t'hR,~,'ll'\.,"'IE dará à <l::!\T.tt\17<n.,\ livre 

e c.\?sinpedidos, tc:xbs os locais·_p..:tra a -in~talação de caratciro, lcénl ele er~ 
:uçào das obras permanente, jazidas e outros ~ocais necessários ao C\.l.I"!'Prirre!:!. 

to à:> Co.,troto. à falta àc liberação de;ses locais permite reposição de pr_;: 

zo. 

aJiuSUU\ DÉCII-11\ PRU.:f.IM - 00 FORO: Fica eleito o Foro deste eo.r.arca de t-lac::'. 

p.~ , capitnl do f.:sta<lo ào Arna~ , paru dirirn.i r q\.k1isqucr d1iviWs decorrentes 

da cxecucão deste Ins tnmcnto, o:::m exclu~ão de qu<Jlqucr outro por rr1.1is pr i vi:_ 

legiado que seja. 

E, por estaran assim de acordo, as partes ~sinarn o prcse"nte CC,!! 

"IR~TO em cinco (05) vias de iqual teor e forma p.>ra o nec,m fim, na presença 

de duas , ( 02) tetiternunhas. abaixo assinadas. 

Macapá-AP, <.'1 de o':'ív~ de 1990 . 

"TESmUIIIAS: 


	

